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A T O S  D A  M E S A

ATO DA MESA DESIGNAR CARLOS MANOEL DO NASCIMENTO,

matrícula nº 9923, servidor da Prefeitura Municipal de Florianópolis, à

disposição desta Assembleia Legislativa por meio da Portaria nº

01202/2019, de 07/05/2019 e Termo de Convênio nº 0006/2017,

para exercer a função gratificada de Assessoria Técnica-Parlamentar,

código PL/FG-4, do Grupo de Atividades de Função Gratificada, com

lotação no respectivo Gabinete Parlamentar e atribuições de

assessoramento parlamentar, a contar de 08 de maio de 2019 (Gab

Dep Laercio Schuster).

ATO DA MESA Nº 403, de 10 de maio de 2019

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA

CATARINA, no exercício de suas atribuições, com amparo no inciso XVI

e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC,

RESOLVE: com fundamento no art. 12 da Lei

Complementar nº 698, de 11 de julho de

2017, que altera a redação do art. 18 da

Resolução nº 002, de 2006, c/c com o Ato

da Mesa nº 006, de 19 de janeiro de 2018.

Deputado JULIO GARCIA - Presidente

Deputado Laércio Schuster - Secretário

Deputado Nilso Berlanda - Secretário
–––– * * * ––––

P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ENTREGA DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a documentação

citada no Edital de Concurso 001/2019 deverão ser entregues na

Coordenadoria de Licitações da Alesc, localizada na Av. Mauro Ramos

nº 300, Unidade Administrativa Deputado Aldo Schneider, 8º Andar,

Sala 802. O Edital poderá ser retirado na Coordenadoria de Recursos

Materiais, localizada na Unidade Administrativa Aldo Schneider, 8º

Andar, Sala 804, localizada na Av. Mauro Ramos nº 300, Centro -

Florianópolis/SC e no site eletrônico (www.alesc.sc.gov.br).

AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, com

sede na rua Dr. Jorge Luz Fontes, nº 310, Centro, Florianópolis/SC, CEP

88020-900, comunica aos interessados que realizará concurso na

seguinte modalidade:

OBJETO: CONCURSO PARA SELECIONAR OBRAS AUDIOVISUAIS

CATARINENSES PARA EXIBIÇÃO NA TVAL EM CANAL ABERTO,

FECHADO E NA INTERNET NOS PRÓXIMOS QUATRO ANOS.
Florianópolis, 09 de maio de 2019.

Lonarte Sperling Veloso
PERÍODO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 13/05/2019 a

27/06/2019
Coordenador de Licitações e Contratos

–––– * * * ––––
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PORTARIAS PUBLICAR que os servidores abaixo relacionados

exercem Atividade Parlamentar Externa/Registro Biométrico, a contar

de 13 de maio de 2019.
PORTARIA Nº 1537, de 10 de maio de 2019

Gab Dep Rodrigo Minotto
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

Matrícula Nome do Servidor Cidade

7989 AILTON LAURINDO CRICIÚMA

9766 ANTONIO GIULIANI CRICIÚMA

7890 DORIVAL FRITZEN VENDRAMINI

DONDOSSOLA

CRICIÚMA

9517 JORGE FOLIS CRICIÚMARESOLVE:

8022 MARIA DOROTEIA MAÇANEIRO CRICIÚMALOTAR no Gab. Dep. Moacir Sopelsa, NATASHE

MACHADO SILVA, Assistente administrativo, matrícula nº 9192-8,

servidora do Poder Executivo - CASAN, colocada à disposição na

Assembleia Legislativa, pelo Ato 1142, de 03 de maio de 2019, sob a égide

do Termo de Convênio nº 2019TN215, a contar de 06 de maio de 2019.

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 1540, de 10 de maio de 2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 1538, de 10 de maio de 2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,

RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato

da Mesa nº 396, de 29 de novembro de

2011, e do item II, da cláusula quinta do

Termo de Compromisso de Ajustamento

de Conduta entre MPSC e a ALESC, de

25 de outubro de 2011.

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo

de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, da servidora

IVONE MAZUTTI DE GERONI, matrícula nº 6175, de PL/GAB-25 para o

PL/GAB-44 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar

de 09 de maio de 2019 (Gab Dep Ana Paula da Silva).

Carlos Antonio BlosfeldPUBLICAR que o servidor abaixo relacionado exerce

Atividade Parlamentar Externa/Registro Biométrico, a contar de

13 de maio de 2019.

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––

PORTARIA Nº 1541, de 10 maio de 2019
MD - 2ª Vice-Presidência

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016

Matrícula Nome do Servidor Cidade

9762 LUIZ FERNANDO ILADI MATIAS CRICIÚMA

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––
RESOLVE: nos termos dos arts. 9º e 11 da Lei nº

6.745, de 28 de dezembro de 1985, em

conformidade com as Resoluções nºs 001

e 002/2006, e alterações, e

convalidada pela Lei Complementar nº

642, de 22 de janeiro de 2015,

PORTARIA Nº 1539, de 1 de maio de 2019

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no

art. 18, parágrafo único, da Resolução nº 001, de 11 de janeiro de

2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de

2015, com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar nº 672, de

19 de janeiro de 2016, e Portaria nº 071, de 5 de fevereiro de 2016,
NOMEAR NOELI GRAEFF TROMBINI, para exercer o

cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar, código

PL/GAB-58, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do Pessoal da

Assembleia Legislativa, a contar da data de sua posse (Gab Dep Silvio

Dreveck - Maravilha).

RESOLVE: Com base no Art. 1º parágrafo único do Ato

da Mesa nº 396, de 29 de novembro de

2011, e do item II, da cláusula quinta do

Termo de Compromisso de Ajustamento

de Conduta entre MPSC e a ALESC, de

25 de outubro de 2011.

Carlos Antonio Blosfeld

Diretor de Recursos Humanos

–––– * * * ––––

Sistema Informatizado de Editoração - Coordenadoria d e Publicação



4 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC - NÚMERO 7.436 10/05/2019

RESOLUÇÃO JUSTIFICAÇÃO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Esta Proposta de Emenda à Constituição Federal, por

iniciativa de mais da metade das Assembleias Legislativas das

unidades da Federação, visa acrescentar, à Carta Magna, a possibi-

lidade de ser emendada por iniciativa popular, uma vez que todo o poder

emana do povo, e, também, como resgate da cristalinidade da democracia.

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 9 DE MAIO DE 2019
Aprova a apresentação, à Câmara dos

Deputados, de Proposta de Emenda à

Constituição Federal, que visa acrescentar

o inciso IV ao caput do art. 60 da

Constituição Federal, para estabelecer a

iniciativa popular na apresentação de

Proposta de Emenda à Constituição Federal.

Em muitas Cartas Estaduais existe a previsão de propostas

de emenda à Constituição por iniciativa popular, a exemplo do Estado-

membro de Santa Catarina (inciso IV do art. 49 da Constituição

Estadual), bem como em diversas leis orgânicas dos Municípios brasileiros.

Desta forma, por justiça ao povo brasileiro, submetemos a

presente Proposta de Emenda à Constituição, nos termos do inciso III

do caput do art. 60 da Constituição Federal, propugnando aos

demais Deputados e Deputadas por sua aprovação, em face da

grandeza desta proposição.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA, usando da prerrogativa outorgada pelo art. 65,

inciso VI, alínea “k” do Regimento Interno,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a apresentação, à Câmara dos Depu-

tados, de Proposta de Emenda à Constituição Federal, por iniciativa das

Assembleias Legislativas das unidades da Federação, constante do

Anexo Único desta Resolução, nos termos do inciso III do caput do art.

60 da Constituição Federal.

–––– * * * ––––

REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 044/2017Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação. Altera os Anexos I e II da Lei nº 15.156, de

2010, que “Institui o Plano de Carreiras e

Vencimentos do Grupo Segurança Pública -

Perícia Oficial e adota outras providências”,

a fim de modificar a denominação do cargo

de papiloscopista para perito

papiloscopista.

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 9 de maio de 2019.

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ANEXO ÚNICO
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Acrescenta o inciso IV ao caput do art. 60

da Constituição Federal, para estabelecer a

iniciativa popular de propostas de emenda

à Constituição.

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 1º Os Anexos I e II da Lei nº 15.156, de 11 de maio de

2010, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos I e II

desta Lei Complementar.

Art. 1º Fica acrescido o inciso IV ao caput do art. 60 da

Constituição Federal com a seguinte redação:

“Art. 60 ..............................................................................
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
..........................................................................................

IV - de iniciativa popular, de pelo menos 3% (três por cento)

do eleitorado brasileiro, distribuídos em, no mínimo, 14

(quatorze) Estados-membros, com, no mínimo, 1% (um por

cento) dos eleitores de cada um deles.” (NR)

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 9 de maio de

2019.

Deputado ROMILDO TITON
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ANEXO I

(Altera o Anexo I da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010)

“ANEXO i

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS - IGP

CARREIRA CARGOS NÍVEL
CARGOS

POR NÍVEL
QUANTITATIVO

.......................... .................................... ............. .................... ..................................

TÉCNICO PERICIAL PERITO PAPILOSCOPISTA ............. .................... ..................................

.......................... .................................... ............. .................... ..................................

” (NR)

ANEXO Ii

(Altera o Anexo II da Lei nº 15.156, de 11 de maio de 2010)

“ANEXO II

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

CARGO: PERITO PAPILOSCOPISTA

............................................................................................................................................................

” (NR)
–––– * * * ––––
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